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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

(PÍocesso Administrativo n' 64273.012647 12025-13)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contrataçâo de serviços de outorga e/ou renovaçáo de outorga de recursos hídricos referentes a dois poços

tubulares localizados nas dependências do Comando Militar da Amazônia (Cmdo CMA), incluindo testes de

bombeamenlo, análises de áqua, relatórios técnicos e acompanhamento do processo junto ao lnstituto de Proteçáo

Ambiental do Amazonas (IPAAM), até a emissão da outorga, nos termos da tabela abaixo, contorme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAçÃO CATSER UNIDADE DE

MEOIDA

QUANTIDADE VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

1 Serviço de

outorga e/ou

renovação de

outorga de

recursos híclricos

de 02 poços

tubulares,
incluindo rêstês

de bombeamento,

nálise de água,

relâtórios e

acompaúamento
do processo junto

ao IPAÂM.

22225 Unidade I R5 11.000,00 R$ 11.000,00

Statu§

CONCLUIDO

Processo

Administrativo

ítffi
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ClassiÍicação do objêto qüanto à hetcrog.ncidade ou complexidad

1.2. O(s) seyiÇo(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme iustificativa constante

do Estudo Técnico Prcliminar.[A4]

classificação do obieto quanto ao modelo de execução

7.3. O seviÇo é enquadrado como não contínuo ou conüatados por escopo.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) emissão da nota de empenho, na Íorma do

artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oÍerece maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relaçáo à vigência da contrâtação.[A5]

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentaçâo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico dos

Estudos Técnicos PÍeliminares, apêndice deste Termo de Referência,[A1]

2.2. O objeto da contrataçáo está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conÍorme detalhamento a seguir:

l) lD PCA no PNCP: 00394452000103-0-000408/2025;

ll) Data de publicaçâo no PNCP: L5lo5l2024i

lll) ld do item no PCA: 8;

lV) Classe/Grupo: 943;

V) ldentificadoÍ da FutuÍa Contrataçâo: 160016-23/2025;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO Co1to t M TOD6 CONSIDERADS O CICL6 DE yIDA

DO OBJETO

3.1. A descrição da soluÇão como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçâo do objeto, deverão sêr observados

os seguintes requisitos:

4.1.1. piorizar a utilizaçáo de insumos e métodos de trabalho que minimizem impactos ambientajs, especialmente

quanto ao descarte de amostras e resíduos oriundos de testes de bombêamento e análises de água;
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4.L.2. Garantir que os relatórios ê laudos técnicos seiam elaborados e entregues em Íormato digital (PDF), reduzindo

o consumo de papel e de materiais impressos;

4.1.3. Assegural.que eventuais deslocamentos da equipe técnica sejam otimizados, de modo a reduzir o consumo de

combustível e a emissão de poluentes;

4.1.4. Observar as normas ambientais vigentes e as diretrizes do lnstituto de Proteçáo Ambiental do Amazonas
(IPAAM) e do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), especialmente no que se refere à conservaçáo de

recursos hídricos e à prevençáo de contaminaçáo do solo e do lençol freático.

lndicação de marcas ou modelos

4.2.1. Não se aplica, tendo em vista que o objeto consiste em prestaçáo de serviço técnico especializado, não

envolvendo aquisição de bens ou equipamentos padronizados que demandem indicaçáo de marca ou modelo.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Diante das conclusões e)Íraídas do processo administrativo no 64273.0!239L1?O25-44, a Administraçáo náo

identificDu restrições a marcas, produtos ou fornecedores relacionados ao objeto, motivo pelo qual não há vedaçáo

específica a ser registrada neste Termo de Referência.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Em caso de Íornecedor, revendedor ou distribuidor, poderá ser exigida carta de solidariedade emitida pelo

fabricante, garantindo a execução integral dos serviços contÍatados, conÍorme disposto no edital ou aviso de

contratação direta.

subcontratação

4.5. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual, tendo em vista o caráter técnico especializado e a

necessidade de responsabilidade direta do contÍatado perante o IPAAM ê o CREA-AM quanto às análises, relatórios

e protocolos da outorga.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência de garantia da contratação, conforme previsto nos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133

/2021, considerando o baixo valor e a natureza não contínua do serviço, conÍorme fundamentado no Estudo Técnico

Preliminar no 247 l2O?5.

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação pÍéüa do local de execução dos serviços, umavez que os poços

tubulares já se encontram identificados e acessíveis dentro das dependências do Comando Militar da Amazônia

(cmdo cMA), náo havendo condiçÕes complexas ou restritivas para a execução dos trabalhos.

lnstalação de escritóÍio

4.8. Considera-se dispensável a instalaçáo de escritório local, sendo suficiente que a contratada mantenha

representante técnico com disponibilidade para atendimento presencial em Manaus/AM durante a execução do

contrato, conforme disposto no Termo de Referência e nas exigências do IPAAM.

MaÍgem de Preferência

4 9. O oblero da contrataÇào nào se enquaclra em margem de prefeÍência prevista nos tern]os do art. 26 da Lei no

14.1331?OZL. por rrâtar-se de serviço tecnico especializado sem produção industÍial nacional associada.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5,1. A execução do obieto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. lnício da execução do objeto: até 5 (cinco) dias úteis após a emissáo da Ordem de lnÍcio pela Administração.

5.1.2, Métodos, etapas e procedimentos:

a) Realização de vistoria técnica e coleta de inÍormações preliminares dos poços localizados nas dependências do

Cmdo CMA|
b) Execução dos testes de bombeamento (contÍnuo, escalonado ê recuperaçáo do aquíÍero), conforme normas ABNT

NBR 1221212006 e NBR L2244l2OL?i
c) Coleta de amostras e análises Íísico-quÍmicas e bacteriológicas da água, conforme Portaria GM/MS no 888/2021;

d) Emissão da Anotação de Rêsponsabilidade Técnica (ART) e elaboração dos relatórios técnicos e fotográÍicos
georreÍerenciados;
e) Protocolo e acompanhamento do processo iunto ao IPAAM até a emissáo da outorga deÍinitiva;

0 Entrega da documentação final, em meio físico e digital (PDF), contendo cÓpia da outorga emitida

5.1.3. Cronograma de execução: o serviço deverá ser concluÍdo em até 30 (trinta) dias úteis, contados da emissão da

Ordem de lnício,

Local e horáÍio da pÍestaçáo dos serviços

5.2. Os serviços serão executados nas dependências do Comando Militar da Amazônia (Cmdo CMA), situado na Av.

Coronel Teixeira, no 4715 - Ponta Negra - Manaus/AM - CEP 69037-000, bem como nas dependências do lnstituto

de proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM), quando necessário para protocolizaçáo e acompanhamento do

processo.

Rotinas a seÍem cumPridas

5.3. O horário de execuçáo será de segunda a sexta-Íeira, das th as 17h, respeitando os horários de funcionamento

das áreas do Cmdo CMA e do IPAAM.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execuçáo dos serviços, o contratado deverá disponibilizar:

5.4.1. Equipamentos e instrumentos de mediçâo hidráulica e elétrica (bomba submersa, medidor de vazão,

piezômetro, analisadores portátêis etc.)i

5.4.2. Materiais laboratoriais e recipientes adêquados para coleta e preservaçáo de amostras;

5.4.3. Veículo para deslocamento da equipe técnica e transporte dos materiais;

S.4.4. Equipamentos de proteçâo individual (EPl) e demais recursos necessários à execuçáo segura das atividades.

lnÍormações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5_5.1. Existência de dois poços tubulares iá perfurados e operacionais dentro do cmdo cMA;

5.5.2. Necessidade de outorga e/ou renovaçáo junto ao IPAAM para regularização do uso de recursos hídricos;

5.5.3. Exigência de profissional habilitado e registrado no CREA-AM para emissão de ART e assinatura dos relatórios

técnicos.

EspeciÍicaçáo da garantia do serviço

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078/1990 (Código de Defesa do

consumido0, aplicável a eventuais Íalhas técnicas constatadas após a entrêga do serviço.

Uniformes

5.7. Os empregados da contratada deverão utilizar uniformes adequados à atividade em campo, identiÍicando a

empresa executora e garantindo segurança e visibilidade duÍante a Íealização dos testes e medições.
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Procedimentos de transição e Íinalização do contrato

5.8. Não seráo necessários procedimentos de transiçâo e Íinalização do contrato, tendo em vista que se trata de

serviço técnico de êntrega única, encerrando-se com a emissâo ê entrega da outorga definitiva pelo IPAAM.

6. MODELO DE GESTÃO DO CO}ITRATO

6.1. O contrato deverá ser executado Ílelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei no L4.L3312O21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

6.2. Em caso dê impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada dêveráo ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso de
mensagens eletrônicas ofi ciais.

6.4. O órgão contratante poderá convocar o preposto da empresa para adoçáo imediata de providências que se

Íizerem necessárias à continuidade da êxecução.

6.5. Após a assinatura do contrato, o Gestor do Contrato podeÍá convocaÍ o representante da empresa para reunião

inictal, com o objetivo de apÍesentar o plano de fiscalização, definir as rotinas de execução, os prazos e os meios de

comunicação entrê as partes.

Preposto

6.6. A contratada designará formalmente um preposto técnico responsável pela interlocução com a Administração,

com poderes para representar a empresa na execução contratual.

6.7. Não será necessária a permanência do preposto no local durante todo o período de execuçã0, devendo

comparecer sempre que solicitado pela Administração ou quando houver etapas de vistoria e coleta de dados.

6.8. O Contratante poderá recusar, de Íorma motivada, a indicação ou manutenção do preposto, devendo a

contratada substituí-lo em até 5 (cinco) dias úteis.

Rotinas de Fiscalizaçáo

6.9. A execução do contrato será acompanhada por fiscal técnico designado por portaria, responsável por verificar o

cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência e no contrato.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico deverá:
a) acompanhar a execuçáo dos serviços de campo e o cumprimento das normas do IPAAM e ABNT;

b) registrar todas as ocorrências relevantes no histórico do procêsso SEI;

c) comunicar ao Gestor do contrato eventuais irregularidades, falhas ou atrasos;

d) exigir a correção imediata de inconformidades identificadas:

e) ateslar tecnicamente os relatórios e produtos entregues.

6.11. A fiscalização técnica não exime a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais, inclusive perante

oIPAAMeoCREA-AM.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva Íenovação ou à prorrogação contÍatual.

6.14. A fiscalização dê que trata esta cláusula não exclui nem reduz â Íêsponsabilidade do contratado, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidadê, ainda que Íesultante de imperfeições técnicas, vÍcios redibitórios, ou
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emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na ocorrência desta, não implica coÍresponsabilidade do

Contratante ou de seus agentes, gêstores e fiscais, de conformidade.

6.15. As disposições pÍevistas neste Termo de Referência náo excluem o disposto no Anexo Vlll da lnstrução
Normativa SEGES/MP no 05, de 2017, aplicável no que Íor peninente à contrataçáo, por força da lnstrução Normativa

Seges/ME no 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Ad min istrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamênto, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na soluÇão do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ulüapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.18. Cabe ao gestor do contrato:

6.18.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato contendo todos os

registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da administraçáo.

6.18.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, dê todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassaÍem a sua competência.

6.18.3. acompanhar a manutençâo das condiçóes de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e

pagamento, e anotará os problemas que obstem o Íluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório

de riscos eventuais.

6.18.4. emitir documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais técnico, administrativo e setorial quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com mênção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastÍo de atesto de cumprimento de obÍigações.

6.18.5. tomar providências para a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilizaçáo para Íins de

aplicaÇão de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14'133, de 2021, ou pelo

aqente ou pêlo setor com competência para lal, conÍorme o caso.

6.18.6. elaborar relatório Íinal com inÍormações sobre a consecuçáo dos ob.ietivos que tenham justificado a

contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçáo.

6.j.8.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a Íormalizaçáo dos pÍocêdimentos de liquidâção

e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor

dimensionado pela fiscalização e gestáo no receb,mento definitivo do serviço.

6.18.8 receber e dar encaÍninhamento imediato:

6.18.1. às denúncias de discriminaçáo, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 20, inciso

lll, do Decreto n.o L2.77412024',

6.18.2. à notificaçáo Íormal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigaçõês trabalhistas,

enviada pelo trúalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por

qualquer outro meio idôneo.tA12l
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7. CRTTERTOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.

7.2. Não se aplica a sistemática de medtção por cronograma Íísico-Íinanceiro típica de empreitada integral/seml-

integrada/tareÍa, por se tratar de serviço técnico de entrega única, conÍorme descrito neste Termo de ReÍerência'

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriÍicada, sem prejuízo de

sançÕes, caso se constate que a Contratada:

7.3.1. não produziu os resultados acordados;

7.3.2. deixou de executar, ou executou abaixo da qualidade mínima exigidai ou

7.3.3. deixou de utilizar recursos técnicos exigidos ou os utilizou em qualidade/quantidade inÍeriores às demandadas.

7.4. O disposto neste item não impede o uso concomitante de outÍos mecanismos de avaliação.

7.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios objetivos:

7.5.1. Ateste técnico dos testes de bombeamento (contínuo, escalonado e recuperação) e das análises de água

(mínimo 21 parâmetros), conÍorme TR;

7.5.2. Entrega e aceitaçáo dos relatórios técnicos e Íotográficos georreferenciados, com ART válida do responsável

técnico;
7.5.3. Comprovação de protocolo do processo de outorga junto ao IPAAM, com número de protocolo e documentaçáo

exigida.

Recebimento

7.6. Os serviços seráo recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis após comunicação formal da ContÍatada,

mediante termos detalhados do Íiscal tecnico (exigências técnicas) ê do fiscal administrativo (exigências

administrativas).

7.6.f a7.6.g. (náo aplicáveis) às etapas de obra/serviço de engenharia com medições parciais sêriadas; mantêm-se

as exigências técnicas ambientais e de procedência de insumos quando couber'

7 .7 . O Vazo do recebimento provisório conta-se do protocolo do pedido de recebimento acompanhado das evidências

de execuçáo.

7.8. O fiscal técnico emitirá termo detalhado do recebimento provisório técnico'

7.g. o fiscal administrativo emitirá termo detalhado do recebimento provisório administrativo.

7.10. (quando houver) fiscal setorial, poderá realizar recebimento provisório técnico-administrativo'

7.11. Para faturamento, serão considerados os eventos:

a) Evento 1 (50%) - após Ordem de lnício, mobilizaçáo e apresêntação do cronograma dos trabalhos:

b) Evento 2 (50%) - após entrega e aceite dos relatórios/ART/análises e protocolo no IPAAM.

7.12. Ao final de cada evento:

7.12.L. o Íiscal técnico apuraÍá resultados e qualidade, podendo propor redimensionamento de valores conÍorme

desempenho;
7,12.2. o fiscal administrativo verificará a regularidade documental para liquidaqão'

7.13. Considera-se ocorrido o recebimento provisório com a entrega dos termos pertinentes.

7.L4-7.L6. persistindo vÍcioS/pendências, nâo haverá ateste do evento final, devendo a contratada sanar as

inconÍormidades.

7.17. Serviços em desacordo podeÍão ser rejeitados total ou parcialmente'

7.18. Sendo a fiscalizaçáo exeÍcida por um único servidor, o teÍmo deverá consolidar aspectos técnicos e

administrativos e ser encaminhado ao Gestor para o recebimento definitivo'
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7.19. Os serviços seráo recebidos definitivamente em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento provisório, por

servidor/comissão designada, observados:
7.19.1. emissão de documento comprobatório da avaliação dos fiscais e eventual rêgistro de penalidades;

7.19.2. análise dos relatórios e documentos, com indicação de correções se necessário;
7.19.3. emissáo do Termo de Recebimento Definitivo;
7.L9.4-7.L9.5. encaminhamento para liquidação e pagamento no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão.

7.20-7.22. Em caso de controvérsia, aplica-se o art. 143 da Lei no L4.I3312O27 para pagamênto da parcela

incontroversa; o recebimento não exclui responsabilidades técnicas.

Liquidaçáo

7.23. Recebida a Nota Fiscal, o prazo para liquidaçáo sêrá de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período nos

termos da lN SEGES/ME no 7712022, art. 70, §3o, por se tratar de contratação abaixo do limite do an. 75, ll, da Lêi

].4j.33l2OZL (prazo reduzido à metade).

7.24. (consolidado no item 7.23) - aplica-se a redução à metade do prazo.

7 .25-7.32, Na liquidaçáo, veriÍicaÍ-se-âo requisitos foÍmais da NF, regularidade via SICAF e, se houver impedimentos,

sobrestamento até saneamento; persistindo irregularidade, adotam-se as medidas previstas, sem inteíomper
pagamento do que for incontroverso se o obieto estiver executado.

PÍazo de pagamento

7.33. O pagamento ocoíerá em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação, nos termos da lN SEGES/ME no 7712022

7.34. Em atraso do Contratante, aplicar-se-á atualização monetária pelo IPCA-E (ou Índice que o substitui0, entre o

termo Íinal do prazo e a data do eÍetivo pagamento.

Forma de pagamento

7 .35-7 .37 . Pagamento por oÍdem bancária na conta indicada, com retençôes tributárias legais.

7.38. Se a Contratada Íor optante do Simples Nacional, nâo sofreÍá retençôes abrangidas pelo regime, mediante

comprovação.

Antecipação de pagamento

7.gg-7.47. Não se aplica antecipação de pagamento: o fluxo adotado é por eventos (50% + 50%), vinculados à

execução e ao ateste.

ReoneÍação gradual , Repactuação , Reduste

7.48-7.75. Não se aplica reoneração/repactuação: inexistem custos de mão de obra continuada.

7.76-7.84, Reaiuste: os preços são fixos e irreajustáveis até a conclusáo do ob,êto, dada a vigência contratual inferior

a 12 mesês.

Cessão de crédito

7.g5-7.86. Admite-se cessão de crédito com prévia aprovaçáo do Contratanle e termo aditivo, observada regularidade

do cessionário e demais condições prêvistas.

Conta-depósito vinculada , Pagamento pelo fato geÍador

7.g7-7.LOL e 7.102-7.105. Nâo sê aplicam (instÍumentos próprios de contratos com dedicação exclusiva de máo de

obra/planilha).
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e. nn'naçôEs r saNçors ADMINISTRATTVAS

8.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no L4.L33l2O2l, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contrataçâo sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

0 praticar âto Íraudulento na execuçào do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612073.

8.2. Seráo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançõês:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que náo se justiÍicar a

imposiçào de penalidade mais grave.

8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do subitem

8.1, sempre que não se justilicar a imposição de penalidadê mais grave.

8.2.3. Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",'f',
,,g', e ,,h" do subitem 8.1, bem como nas alíneas "b", "c'e 'd', que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

g.2.4.i. Moratóraa (alínea "d"): 0,300Á (trinta centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) e máximo de 30 (trinta) dias de atraso.

8.2.4.2. Moratória pela inobservância do prazo para apresentaçáo/suplementação/reposiçáo de garantia: 0,07% (sete

centésimos por cento) por dia sobre o valor total do contrato, até o máximo de 290 (dois por cento), nos termos do

modelo.
g.2.4.2.L. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a e)dinção do contrato por descumprimento, conÍorme

art. 137, f, da Lei no L4.L33|2O2L.

g.2.4.3. Compensatória (alíneas "e" a "h"): de Loo/o (dez por cento) a 250Á (vinte e cinco por cento) do valor da

contrataçâo.

8.2.4.4. CompensatóÍia pela inexecução total (alínea "c"): de 20% (vinte por cento) a 300Á (trinta poÍ cento) do valoÍ

da contrataçáo.

8.2.4.5. CompensatóÍia pêla inexêcução parcial com grave dano (alínea "b): de 15% (quinze por cento) a 250á (vintê

e cinco por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à moratóÍia (alínea "d', atraso injustiícado relevante): de 2% (dois por cento)

a loo/o (dez por cênto) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória pela inexecução parciat (alínea "a): de 5% (cinco por cento) a 150ó (quinze por cento) do

valoí da contratação.

g.3. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Termo de Referêncla nâo exclui a obrigaçáo de reparaçáo integral do

dano causado ao contratante.

8.4. As sançÕes previstas nestê Termo de ReÍeÍência podem ser aplicadas cumulativamente com a multa'

g.5. Antes da aplicação de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da intimação.

g.6. Sê a multa aplicada e as indenizações Íorem superiores ao valor do pagamênto eventualmente devido, além da

perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente.
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8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competentê.

8.8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure contraditório e ampla defesa,

observando-se o procedimento do art. 158 da Lei no 74.L3312O2f para as penalidades de impedimento e inidoneidade.

8.8.1. As notiÍicaÇÕes seráo enviadas eletronicamente aos e-mails informados na proposta e/ou cadastrados no

SICAF.
8.8.2. Tais endereços eleüônicos seráo considerados de uso contínuo da empresa.

8.9. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:
8.9.1. a natureza e a gravidade da inÍração;

8.9.2. as peculiaridades do caso;
8.9.3. circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.9.4. os danos causados ao Contratante; e

8.9.5. a implantação/aperfeiçoamento de programa de integridade.

8.10. lnÍraçÕes administrativas que também sejam atos lesivos da Lei no 12.846/2013 serão apuradas e.iulgadas

conjuntamente, nos mesmos autos, conforme a referida Lêi.

8.11. A desconsidêração da personalidade jurídica poderá ser aplicada nos termos da legislaçáo quando houver

abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular ilÍcitos, estendendo-se os eÍeitos das sanções a administradorês

e sócios com poderes de administração, assegurados contraditório, ampla defesa e análise jurídica prévia.

9.12. O Contratante deverá, em até 15 (quinze) dias úteis da aplicação da sançáo, registrar e manter atualizados os

dados no CEIS e CNEP.
8.12.1. As penalidades serão registradâs no SICAF.

8.13. As sanÇões de impedimento e inidoneidade são passíveis de rêabilitação (afi. 163 da Lei no L4.L33|2O2L).

8.14. Débitos do Contratado com a Administraçáo, decorrentes de multa e/ou indenizações, poderão ser

compensados com créditos devidos pelo órgáo, conÍorme lN SEGES/ME no 2612022.

9. F6RMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORE REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critéÍio de iulgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei no

14.L331?OZL (dispensa em razão do valor). Fundamentação: serviço técnico êspecializado (engenharia ambiental

/hídrica) necessário à obtenção/renovação de outorga de 2 poÇos tubulares do Cmdo CMA, com valor estimado dê R$

11.OOO,0O (mediana da Pesquisa de Preços no 8212025), inÍerior ao limite legal para dispensa. A adoçáo da dispensa

assegura economicidade e celeridade, sem prejuízo da competitividade mÍnima (3 cotaçÕes) e da comprovação de

exequibilidade.

9.2. Critério de julgamento: menor preço global, desde que compatível com as especificaçÓes técnicas e exequível

9.4. Tratando-se de serviço de engenharia (técnico especializado), o critério de aceitabilidade será o valor global

oÍertado, não superior ao valor estimado e compatível com a pesquisa de preços e com a memória de cálculo'
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Regime de Execução

9.3. O regime de execução do obieto será de empreitada por preço global (serviço de escopo com entrega única).

Critérios de aceitabilidade de preços



9.4..1. A empresa melhor classificada apresentará, quando solicitada, planilha sÍntese contendo o preço global e a
composição resumida (mobilizaçáo, testes de bombeamento, análises de água, relatóriosiART, protocolo
/acompanhamento no IPAAM), paÍa Íins de avaliação de exequibilidade.

9.5. (nã3 se aplica) empreitada por preço unitário.

9.6. (não se aplica) serviço não contínuo (sem dedicação exclusiva de máo dê obra).

9.7. (nâo se aplica) registro de preços.

Exigências de habilitação

9.8. Para fins de habilitaçáo, deveÍá o interessado comprovar os seguintes requisitos

Habilitação iurídica

9.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins

de identiÍicaÇáo em todo o território nacional;[A9]

9.10. Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comêrcial da

respectiva sede;

9.11. tílicroempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual 'CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

/empreendedor;

9.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;[A10]

9.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçào de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivadâ na Junta Comercial da unidade Íederativa onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREUME n.'77, de 18 de

março de 2020.

9.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.1-5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sedê a matriz;

f.i6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arqlivarlr na Junta comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registÍo

de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.17. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

ou no Registro Público de Empresas Mercantis (aÍt. 279 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa lÍder,

responsável por sua representação perante a Administraçáo (an. 15, caput, I e ll, da Lei no 14.133, de 2O2L).

9.18. (não se aplica) autorização especíÍica diversa; prevalece a exigência de Íêgistro no conselho profissional (CREA'

AM) indicada abaixo.

9.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação

respectiva.

Habilitaçâo Íiscal, social e tÍabalhista
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9.20. Prova dê inscriqão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conÍonne o
caso;

9.21. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão expedida
ccniunlamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos têrmos da Ponaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuÍadora-Geral da Fa2enda Nacional.

9.22. Próva de regularidade com o Fundo dê Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de

certidáo negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Tílulo Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo DêcÍêto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

9.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do Íornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorÍe;[A12]

9.26. Caso o fornecêdor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condiçáo mediánte a apresentação de declaraçáo da Fazênda respectiva do seu domicílio ou sede, ou oulra

equivaiente, na forma da lei.

9.27. C iornecedor enquadrado como microêmpreendedor individual que pretenda auÍerir os beneÍícios do tratamento

diÍerenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscriçâo nos cadastros

de co:'Ei5uir.tês estadual e municipal.[A13]

Qualificaçáo Econômico-Financeara

9.28. certidáo negativa de insolvência civil expedida pelo distÍibuidoÍ do domicílio ou sede do interessado, caso se

trate de pessoa Íísica, desde que admitida a sua participação na licitação/contrataçáo, ou de sociedade simples;

9.29. cenidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.30. Dispênsada a apresentaçâo de índices LG/LC/SG dada a baixa materialidade (an. 75, ll) e a entrega única; caso

exigida, admitir patrimônio lÍquido mÍnimo de até 10% do valor estimado apenas se houver indícios de

inexequibilidade.

9.31. Aplicam-se as flexibilizaçóes para empresas com menos de 2 anos e as regras de comprovação contábil do

modelo.

9.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da

heb.!!trçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertuÍa.

QualiÍicação Técnica

9.33. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condiçóes locais para o

cumprimento das obrigações obieto da contratação.

9.33.1. Essa declaraçáo poderá ser substituída poÍ declaraçáo formal assinada pelo responsável técnico do

interessado acerca do conhecimento pleno das cOndições e peculiaridades da contrataçâo.

9.34. Arestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pêssoa iurídica de direito público ou privado comprovando

execução de serviços de outorga ou renovaçâo de outorga de poços tubulares, incluindo testês de bombeamento'

análises de água e elaboraçâo de relatórios/ART, nos últimos 5 (cinco) anos.

9.35. Admite-se o somatório dê atestados para comprovação do escopo.
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9.36. Cs atestados devem guardar relaçáo com a atividade econômica principal ou secundária da empÍesa (9.41.1.5)

e podei'ão ser em nome da matriz ou filial.

Qualiíicação Técnico-PÍoÍissional

9.37. Apresentação de responsável(is) técnico(s) - Engenheiro(a) civil/ambiental/geólogo(a), com Íegistro ativo no

CREA-AM, detento(es) de ART(S) ou atestado(s) por serviços semelhantes (outorga/renovaçáo dê poços com testes

e análises).

S.Só. ó(s) profissional(is) indicado(s) participará(ão) da execuçáo; substituiÇão somente por profissional de

experiência equivalente ou superior, com anuência da Administraçáo (§6o do art. 67 da Lei L4.L33|2OZL).

9.39. Registro/inscriÇão da empresa no CREA-AM em plena validade.

9.40. (ajustado): dispensada a exigência de instalaçáo dê escritório local; exige-se representante técnico disponÍvel

em Manaus/AM durante a execuçáo, conforme TR.

9.41. Declaração de conhecimento das condiçÕes locais poderá ser substituída por declaraçâo do responsável técnico

(vistoria não obrigatória, conforme item 4).

DisposiÇões gerais sobre habilitaçáo

9.42. euando permitida a participação na licitaçáo/contratação de empresas esúangeiras que náo funcionem no PaÍs'

as ex;gê::cias de habilitação seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

tradução livre.

g.43. Na. hipótese de o Íornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, paía assinatura do contrato ou

da at. le regis:ro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação

serão rraduzidos por tradutor luÍamentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29

de jar:eiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

9.44.. Náo seráo aceitos documentos de habilitação com indicaÇão de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

g.45. Se o Íornecedor Íor a matriz, todos os documentos deverão êstar em nome da matriz, e se o Íornecedor for a

Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente êm nome da matriz.

9.46. Serão aceitos registros de CNPJ de Íornecedor matriz e filial com diÍerenças de números de documentos

pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas contribuiçÕes.

Documentação complementar para coopeÍativas

9.47. Caso admitida a panicipação de cooperatrvas, será exigida a seguinte documentação complementar:

d.aZ.r. n relaçáo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçáo e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estáo domiciliados na

localidade da sede da coopeÍativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2o a 60 da

L3i n. 5.764, de 1971;

g.47.?. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;

9.47.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestaçáo do

serviço;

9.47.4. O registro previsto na Lei n. 5'764, de 1971, art' 107;
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9.47.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão

o contrato;

9.47.6. os seguintes documentos para a comprovação da regularidade iurídica da cooperativa:

9.47 .6.7. ata de tundação;

9.47 .6.2. estatuto social com a ala da assembleia que o aprovou;

9.47.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9..47 .6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.47.6.5. três registros de presença dos coopeÍados que executaráo o contrato em assembleias gerais ou nas

reuniôes seccionais:

9.47.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contrataçáo; e

9.54.6.7. última auditoria contábil-Íinanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.5.764, de

1971, ou uma declaração, sob as penas dâ lei, de que tal auditoria náo Íoi exigida pelo órgão fiscalizador[A34] .

10. E§TIMATTVAS DO VALORDA CONTRATAÇÃO

10.1. a, custo estimado total da contrataçáo, que é o máximo aceitável, é de R$ 11.000,00 (onze mil reais), conÍorme

mer.{::a de cálculo da Pesquisa de Pteços no 82,2025, êm anexo.

10.S. . . .-stimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contrataçáo e sua alocação entre Contratante

e Conl.atado, conÍorme especificado na Matriz de Gerenciamento de Riscos no J2O25, parte integrante deste

processo.

10.4. Não se aplica (a presente contrataçáo não é por Registro de Preços).

airo N..lon l d. MorLlô. d. U.ir.4ô.t . C.niÍ6 ú ConlralàGt l d. UÚla'

M..Llo&T!@d.ií.rao.LF..OhE.s<{(.l.d.ÍC-lid!(&.Co.r.ç&DIra.'1,.itrl'13'&&lr

^Prúrrrb 
Íi. S.@rri§ & Crrà . l@.(a.

ld.nr'rd.d. vitrl ,.1. Srst rh rh cdl . ldÉ.

#
14 de 19

11. ADEQUAÇÂO OnçAUnNfÁRrA

11.1. As despesas decorÍentes da pÍesente contrataçâo correrão à conta de Íecursos especÍficos consignados no

Orçamento Geral da União.

1-1.2. A contratação será atendida pela seguinte dotaçáo:

t) Gestão/unidade: 0001;

ll).Fonte de recursos: 1000000000;

i!l) Programa de trabalho: 171460;

,..ii^ 
=lemento 

de despesa: 339000; e

v) . Plano interno: I3DAFUNPETA'

11.3 A dotaÇáo relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei Orçamentária

respectiva e libeÍaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilÍrmento.

12. DTSPOSIÇÔSS F tl.lArs

12.1. As inÍormações contidas neste Termo de ReÍerência náo sáo classiÍicadas como sigilosas.





Manaus, AM, 14 de outubro de 2025

JOSE DAGOBERTO LOPES DE ANDRADE - 2. TCN

Responsável pela Contrataçáo Direta

13. ANEXO I
' ANEXO llA{

Regras aplicáveis ao instrumênto substitutivo eo contrato

(ContÍatações de pequeno valor - an. 95, inciso l, da Lei n. L4,L33L2OZL, Orientação Normativa no 84' de 17

de maio de 2024[A2] )

1. FCÍ:MALTZAçÃO OA COurRnUÇÃo

L.L. c adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação, para aceitar o instrumento

eqi,,"!e úà ao côntrato (Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento - AF), sob pena de decair do direito à

contra'a?áo, sent preiuÍzo das sançôes cabíveis.

L.Z. C yazo poderá ser prorrogado por igual período, se solicitado e .iustificado pela adjudicatária e aceito pela

Adnni:1istração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente implica o reconhecimento de que:

1.3.1. o instrumento substitui o termo de contrato, aplicando'se-lhe a Lei no 14.133/2021;

l-.3.2. a Contratada se vincula à proposta e às previsões da Autorizaçáo de Contratação Direta/Aviso de Dispensa

Eletrônica, do Termo de Referência e seus anexos, nos termos do Termo de Ciência e Concordância (Anexo ll).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O Êrazo de vigência é o estabelecido no Termo de Rêferência (art. 105 da Lei no L4.L33|2O2L).

?.?. J prazo de vigência prorroga-se automaticamente, por apostilamento, quando o objeto não for concluído no

período Íirmado por motivo náo imputável à Contratada, sem prejuízo das providências cabÍveis em caso de culpa da

Contíe:ada.

paraíLtro do TR (para referência no documento): vigência proposta de 120 (cento e vinte) dias a contar da Ordem de

lníci), .ompatível com os prazos de testes, análises laboratoriais e protocolo no IPAAM.

(lteiii Z.S a 2.9 - náo se aplicam ao caso concreto por não se tratar de serviço continuado nem emeÍgência.)

3. OB.q}GAÇÕES DO CONTRATANTEIATI

3.1. Sãc obrigaçÕes do Contratantê:
3.1.1. 

=xigiÍ 
o cumprimento integral do TR e anexos;

3.1.2. Receber o obiêto nos prazos/condições do TR;

3.1.3. Notificar a contratada sobre vícios/irregularidades, fixando prazo para correção, às expensas desta;

clú N.ddEl & M.rltú .L Li.ibd.. . Cdtàs dr Cô.lttlcã.| ü Ud&
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3.1.4. ^.:cmpanhaÍ e fiscalizar a execuÇáo (fiscal técnico e administrativo);
3.1.!. !-; .âso de controvérsia, autorizar faturamento da parcela incontroversa (art. 143, Lei L4.L3312O27)i

3.1-.ô. Eíetuâr o pagamento conforme prazos, forma e condições do TR;

3.1.7. Aplicar sanÇóes legais/contratuais quando cabíveis;
3.1.8. :':;êntiÍica, a AGU quando do descumprimento de obrigações pêla Contratada;

3.:..9. Decidir solicitações e reclamações relacionadas à execução no prazo de 10 (dêz) dias úteis, prorrogável,

motivadamente, por igual período;

3.1.10, Responder a eventual pedido de recomposiçáo do equilÍbrio no prazo de 20 (vinte) dias úteis;

3.1.11. Notificar emitentes de garantias sobre a instauraçáo de processo de apuraçáo de descumprimento, se houver

garant:a;

3.1.12. Comunicar alterações de proieto que impactem a execução (quando cabível);

3.1,.13. Fornecêr informaçÕes necessárias ao desenvolvimento dos serviços;

3.1.14. Avaliar periodicamente a qualidade dos serviços após o recêbimento.

(ltens 3.1.15 a 3.1.16 - "as built", habite-se, ligaçÔes deÍinitivas etc. não se aplicam ao serviço de outorga;

permânecem arquivamentos próprios do processo: relatórios, ART, laudos, protocolos IPAAM.)

3.1.17-3.1.18. Assegurar condiçóes adequadas quando houver atividades nas dependências do Contratante; adotar

providências para início regular da execução (área de acesso aos poÇos, contatos, etc.).

3.2. A qdministraçáo não responde por compromissos da Contratada com teíceiros nem por danos a êles causados.

4,. Oq.'1ÍCAçÕES DO CONTRATADOIAIq

4.i. Cúmprir integralmente o TR e este Anexo, assumindo riscoS e despesas da execuçáo, inclusive:

4.:_.1. nf mter preposto aceito pela Administração disponível em Manaus/AM e presencial durante testes/vistorias;

4.1.2. ..,tender determinações da Íiscalização e prestar esclarecimentos;

4.1.3. ,qlocar equipe habilitada (responsável técnico com CREA-AM ativo), materiais/equipamentos necessários aos

testes ':!e bombeamento, análises de água e relatórios/ART;

4.1.4. Co:rigir serviços com vícios/deÍeitos no prazo fixado pelo fiscal;

4.1.5. Responder por vícios e danos, sem prejuízo da fiscalizaçáo do ContÍatante;

4.1.6. :omunicar de imêdiato eventuais impêdimentos à execução;

4.1.7. Manter regularidade no SICAF ê, se náo vêriÍicável on-line, encaminhar CND conjunta RFB/PGFN, CRF/FGTS'

CNDT e regulâridade municipal até o dia 30 do mês subsequentê:

A.f.8. Obsãrvar regras de integridade trabalhista e vedaçáo de nêpotismo (art. 48, parágrafo único, Lêi L4.L33|2O2L);

4.1.9. Garantir acesso da fiscalização aos locais de serviço ê documêntação;

4.L.Lo. Paralisar atividadês por determinação do contratante quando em desacordo técnico;

4.L.:-L. Zel por materiais/equipamentos sob sua guarda durante a execução;

4.1.12. Cumprir ncrmas aplicáveis, mantendo o local limpo e seguro;

4.1.1:1. Submeter previamente alterações de método executivo;

4.i.14. Ambiental: gerir adequadamente eÍluentes e resÍduos dos testes e amostragens, evitando contaminação do

so!o/:E{Çol freático; dispor ;esÍduos conÍorme normas ambientais (coNAMp'/IPAAM) e TR;

4.1.,1,5. Saúde e segurança: cumprir normas de SST;

4..1.re . Sigilo: manter sigilo sobre inÍormações do contrato;

4.1.17. Direitos Autorais/técnicos: ceder ao Contratante, de Íorma irrevogável e irretratável, os direitos patrimoniais

sob:E :1!a:ó:ios, me,.noriais e bases de dados entregues, inclusive editáveis e georreferenciados;

4.i.18. Registro pÍoÍissional: mantêr empresa e responsável técnico registrados no cREA'AM;

4.1.19. Licenças/Protocolos: providenciar, por sua conta, protocolos e acompanhamento no IPAAM, entregando

núnre'c(s) de protocolo e comprovantes;
4.1.20. ;raça de serviço: garantir atendimento tn loco para coleta, testes e medições nos poÇos do Cmdo CMA nas

janeles acordadas.

(tens 4.1.28 a 4.1.56 - de "manutenÇão em endereço", "diário de obra", matéria-prima florestal, Rcc/coNAMA 307'

óOf, proletos executivos etc. não st aplicam ao objeto. Mantêm-se apenas as diretrizes ambientais pertinentes já

acima. consolidadas.)
4.1.57. por se tÍatar dê serviço de natureza intelectual, participar de reunião inicial (kick-off) Íegistrada em Ata, com
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ges: - ' 's'-r.is, ..arâ alinhamenh d.i obrigaçÕes, cronograrra e produtos.
í4.L il -:contrateqão integraCa: não se aolica.)

5. Or-l:;;.;ÂÇÓES PERÍINENTES À UCpO[rrrS]

5. - - '.r:cs Ce\ (}râo cumprir a Lei no 13.709, Ce -:.t' de agosto Ce 201e (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
qL; ,-:.-,â;n acesso em razáo da licitação ou da contrataçãc, a partir da apresentação da proposta no certame,

indeÍr:i:':dentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.

5.2. Cs dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

cor a t'ca.fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

5.3. E vedadc o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçáo
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do ContÍatado eliminá-los, com

êxceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

docuÍnentaçáo para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somênte enquanto

não p'.s-i'rt"5 essas obÍigaÇões.

5.5.,,.;;;?r,,er d%Contrntado orientar e tÍeinar seus empregados sobre os devêres, requisitos e responsabilidades

dec:Í,, .;s da L'lF'). [A20]

5.7. ..,,-]:ttrat?Cc de',-.rá exigií de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

clá'ji"'-" -eiran:c: ldc 'ntegralmente rescorsável por garantiÍ sua observância.

- I Às',-
5.l; ',i",ii-,:-.-iir . Êodêrá realizar diligêncla para aÍerir o cumprimênto dessa cláusula, devendo o Coliiratado atender

pror.li'".lente eventuais pêdidos de comprovaÇão Íormulados. [A21.]

S.9. a ContÍatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorÍogável .iustiÍicadarnente, quaisquer

info;rraítões acerca dos dados pessoais paía curnprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

5.1C :r:xcos de dados íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se pÍcponham a

arÍnar:enar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com rêgistro individual rastreável de

tratarp?ntos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de

respcnsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

5.iC.1. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interopeÍável, a fim de garantir a
'eutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tralamento de dados

pir.ii"is. quai:do indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou

recc -" -.,:,f :-çôes, edkadas na forma da LGPD.

5.1.2. '-,:J'co:llratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deveráo ser comunicados à autoridade

nac':( tr.Jê.221

e ,', '"'.i' .':ucÃo ç0IITRATUALIAz3]
: í] "ôr., ' ,

6.8. : .',c itiato sárá extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso Vlll, da Lei n.o 14.133

/2021, '-depenCentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as partes[A26] contraentes.

6.9... .'lnira.tação poderá ser elitinta antes de cumpridas as obrigações nêla estipuladas, ou antes do prazo fixado,

po:. argJT dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contrâ,C:t:rio e a ampla deÍesa.

6.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mêsma Lei.
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.i.24 e.lteração social ou a mod:Íicacão da finalidade ou da estrurtura da empresa não ensejará a extinçáo se
'.',.L restringir sua capacidade de concluií o objeto.

í;.9.3. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adtivo
:1;. arteÍaÇão subjetiva.

6.10. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:

!á.IC.t. aalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

:110.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

6.10.3. lndenizações e multas.

6.1i. A êxtinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-Íinanceiro,

hiFó:ese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
1,

6.12.,A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vÍnculo de natureza técnica,

comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
pút.i-(. que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na Íiscalização ou na gestáo

coni-âí-'?is, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatêral ou por afinidade, até o
tercPi-' n-au.

7. 11'.F :-qsos oMtssos

7.:.. Í... i'-.:os :rtissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lêi no 14.133, de 2021,

e C:--.!i: iorma:i Í--derais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Ci'l:: " .Éief:s: do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conúalos.[427]

L A:.tIRAÇÕE!;

8.1. =r.antuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14'133, de 202I.

E.2. :. CJniratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supÍessÕcs que se

fi??re,-. ílecessários, até o limite de 2590 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataÇão e, no caso

de rej::rna de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 500/0 (cinquenta por cento).

8.5. y'.i supíessões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderâo exceder o limite de 25%

(vinie ? cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A28]

8.4. À3 alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo, submetido à prévia

aprqr.a;à.c da consultoria iurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

eÍeil3i , 
ripótese em que a Íormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

g.';. i'!;isi;os que náo caracterizam alteraçÕes contratuais podem ser realizados por simples apostila, Cispensada a

ce lli,-:.{!.o {te terrto aditivo, na foÍmá do art. 136 da Lei no 14.133' de 202L.

C -. _r. 
-, 'r\ .-

9.i ''.'9:.teit<, o loro da Justiça Federal em lúanaus/AM, Seçâo Judiciária do Amazonas, para dirinlir litígios nâo

reEi"t'l'J. ;;, .o'ir3;1ia-çâo, r,os têrmos do an. 92, S1o, da Lei no l4.L33t2O2L.

I ...

14, \*'n1g 11

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂruCte1el1

t. i

c56{ r..LF.l ê Moi.lo. .,. Udr,(õ6 . co.er6 ü C&rürL46.l À Uniro

M..tlo ib -.. D d. atl6àd. Dr O.e . sãviF+ qdo nC - Li.ibía. . coúÚ(lo DÉ ' Ltt !' rí'É3' iL 2o:U

^!.w.do 
p! . 'rtln d. Gáln . Úre.çL

I.}ltÀÀ: .+' ,Lh :t d.n. .L G.rao . lúvalo

&
lB de 19

)





Por ": ': desie instrumento, (t)ittltlrcd o Cotllitta(lo) declara que êstá ciente e concorda com as

Cispo:';3es e obrigações previstas no EdÍdi OIJ Avtso de Contrataçào Dreta, 1o Têrmo de Referência e nos demais

.ar:'1..., e oue. sê reÍere o Pregão/Cor"tcffincia/Dispensa El2tronica no.........../20......., bem co:no que se

iêsi-r:.:?abii'za, so5 as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das inÍormações e documentos apresentados

Cura- o processo de contrataçáo.

Local-UF, ....... de de 20...

(Nome ê Calgo do Reptesentante Lega»
Fir., r-

" rlv'Cc,. '

15. Eesponsáveis

Todas hsàssinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3o do Án. 4" do Drcreto n' 10.t43, de 13 de novemhro de

.l i.'r, /,,/"/-á 4*" ú /,/.*
ê.Jsr oac'ouEnro LoPES DE ANDRADE

r,tl .

', rtê

Responsável pela contratação dir€tit

Desp:. ro: Aprovo o Termo de Referôncia rtfereote à conEataçào do serviço de outJrga de poço tubular no âmbito do Comando Milittr dâ .A.mazôrlia.

LUCIDIO DA SILVA JUNIOR
Autoridade competente

clm N.c:El & iío?.lor d. LiCl.c&t . C.trhlú d. Cone!.rL.c.t l .L unllo
M6d.lo ;b :!.É d: R.l.raci. pr. oü... . sdkd. .do tlc - Ltd[çlo . coúú§à oid. _ l-.i .' r. r3!l, iL 2o2r

^Êúvd6 
p!:: §:rÉoí. d. G.nIo . lmràçIo

Idddi.<L vlir' r.h S.dt ri. .h Gdro . I.ov.a&

^rulaa'|: 
s:'4rs

19 d€ 19


